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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento justifica-se pois a sujeira e o mato alto no endereço supramencionado tem causado
insegurança e aborrecimentos aos moradores da região e demais cidadãos que passam pela localidade. Ademais, com
a expectativa do retorno às aulas para o início do mês de fevereiro, o mato alto do terreno gera maior preocupação, pois
pode causar aparecimento de animais peçonhentos no local.

Além disso, como o mato está muito grande e o lote não possui calçada, os transeuntes precisam passar pela
via, correndo o risco de atropelamento.

esta solicitação para que seja realizada limpeza de lote, localizado ao fundo da Escola Municipal Professora
Josiany França, no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

RUA MILETO, CANAÃ, 38.412-394, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: TERRENO ENTRE
AS RUAS PÁTMOS, NAZARÉ E MILETO

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 1350/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Nome Quantidade

FABÃO 1
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